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lnstrumento de 0ntrirto.dminrsl ativo de prestação de

rvt lebrarn errre sr, d: un lado a PreÍeitura
lguatu-Ce, atrar is ca Secretaria deMun tc pal de

Govemo e, do outro lado, : emprt sa S J DA SILVA, para

o fim que a seguir der;larir r:

A PreÍeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através d:r Secretirria ce Govemo, com

sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada I1,63505-005, rrscrita ro (;NPJ sob o n0.

07 810 468/0001-90, neste ato representada pela senhora Alice Alves Tibúrcio, ordenajor de Despesas da
Secretaria de Governo, inscrito(a) no CPF sob o no 078.549.733-18, daqui por diinle denominada de

"CONTRATANTE'e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av, Sabino Antunes da Silva No:

40, Galpão 05, Baino: Cohabs, lguatu-CE, inscnta no CNPJ/MF sob o no 28.]84,99Í/0001-39, neste ato,
representada pelo senhor Sebastiáo José da Silva, Empresário lndividual, in,;cnto n( CPF/MF sob o n0.

716.486.583-34, daqui por diante denominada de "C0NTRATADA", em cont'ornrdade com o que preceitua a
Lei n". 14 '133 de0110412021e suas allerações e, regular-se-á pelas suas cláusul:s e pek s prt:ceitos de direito
público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos :ontrato; e as disposrções de

direito privado, sujertando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiç)es a se;uir ajustadas:

CúUSUIá PRIMEIRA- DO OBJETO
(aí 92 rnciso daLern" 14133 de010420211

1.1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serviços le reÍor ra e recuperação de
mobiliário, para atender as necessidades das diversas unjdades administrativ;L:; (secn tarias) da Preíeitura
lVunicipal de lguatu/Ce, conforme especificações constantes no termo de referêrrcia, an:xo do edital, parte

rntegrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transc'ito l)sse.

CúUSUIá SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL
(ad 92 nciso I da Lein' 14 133 de A10412021)

2.1- 0 presente instrumento de contrato decorreu do processo adminiskativo :e licita:ão ra modalidade de
PREGÃ0 ELETRÔNICO No. PE/SRP.2025,09,05.0í..PMUDIVERSAS, devidamerr e hom(togajo peta autoridade
competente, e foi instruído com íundamento na Lei n0 14.133, de 0110412021 e ;uas al erações posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato i-depenc ente de transcnçã0.

cúusutá TERCE|RA - DA LEGTSLAçÃo ApLrcAvEL Ao coNTRATo
(ar1 92 rnciso I daLern'14133 de 0110412021)

3.'1- 0 presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas ni) Lei n0. 14.133, de 0110412021
e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0.8.078, de 11/0)/1990 (Côcigo de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerars dos contratos, inclusive quanto los casts o,nissos.

cúusuLA QUARTA- DO MoDELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
(aí 92 inciso V.daLe n" 14133.de01/04/2021)

4.'1 A execução do objeto contratado dar-se-á conforme as necessidades das di!ersas S,|cret.]rias da Prefeitura
It4unicipal de lguatu/CE, mediante solicitação íormal da unidade requisitante, observ rndo-se as condições
estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no edital de licitaçã0.
4.2. Os serviços de reforma e recuperação de mobrháno deverão ser realizados de acordo com as especiÍicações
técnicas e prazos deínidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor competÉrnte
4.3 A empresa contratada ficará responsável por:

4.3.1 Fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos nr:cer;;ários i pereita execução dos
serviços;
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o a ser reÍormado nos locais

dos serviços, garantindo o

do mobiliário, salvo quando

ante, como condiçáo para a

4.3.2. Realizar, às suas expensas e sob sua ,esponsftlidade,
indrcados pela Adminrstraçâo e a posterior entrega iBs be

a retirada obiliári
ns após xecuç40

transporte adequado e seguro durante todo o processo;

4.3.3, Garantir a qualidade do acabamento, respeitando as caracteristicas origrnars
expressamente solicitado o conrrário,
4 3.4, Cumprir os prazos Ílxados em cada ordem de serviço;
4 3 5, Submeter os serviços conc uidos à vistoria e aprovação da unidade demand
aceitaçâo e postenor pagamento

CúuSUI.A QUINTA. Do vALoR
(ad 92 inciso V datelno ll 133,de01/04i2021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos servrços, objeto deste contrato, o valor global de R$

9.ô33,80 (nove mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta centavos), conforme planilha abaixo:

GRUPO DE ITENS 01

(Ampla Parlicipação)

=
E ESPEC F CAÇÃO ôz

ô 2
o

qE
ãE do

d

SERVÇO DE REPARo REoUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃo DE BIRÔS 1 GAVETA DE IúADEIRA cOI\,l
REVEST I\4ENTo E[.4 FôRr\4rcA E ESTRUTURA oE FERRo Í\,4ED Noo 1 20 x B0 x 75 colv TRocA DE
FECHADURA

a- a

1í

SERVÇO DE REPARo RECUPERAÇÃo E ADAPÍAÇÁo DE BIRÔS 2 GAVETAS oE I,4AoEIRA cOM
REVÊST [4ENTo EM FôRt4tcA E ESTRUTURA DE FERRo [.4E0 NDo 1,20 x 80 x 7s corv ÍRocA DE
FECHAOURA d

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÀo DE BIRÔS EM L coi,/ 2 GAVETAS DE IúÁoE RA

corv REVESÍrMENTo Erv FôRMlcA E ESTRUTURÂ DE FERRo cor\,4 TRocA DE FECHAoURA

a-

d.

a

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÁO E ADAPTAÇÃO DE I,IESA DE REUNIÀO REDONDA EIV IVADEIRA

COI!/ REVESTI[/ENTO EIV FÔRIú]CA E ESTRUTURA OE FERRo ÍVEDINDo APRoXIIVADA]VENTE 90 CM X

75

a-

SERVIÇo DE REPARo, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÂo DE À/ESA DE REUNIÃO EM IVADEIRA COIV

REVESÍ VENTo Elv FôRÀ,4tcA E ESTRUTURA DE FERR0 t\.4ÉD ND0 ApRoxtMADAIúENTE 200 cM x B0 ct\4
x i5 ctú

a

É.

a

E

SERVÇo DE REPARO REoUPERAÇÃo E ADAPTAÇÃo DE BANcoS DE IúADE RA cOIú I\4ED DAS

APROXIIT4ADAS DE 3 OO X O,9O X O 80 CIú E ESÍRUTURA DE FERRO

a. a.

SERVIÇO DE REPARo REcUPERAÇÃo E ADAPTAÇÃo oE GU]CHÊS DE ATENDIIíENTo Ao PUBI co DE

IMADEIRA COIÚ REVESTIIVENTO E N,l LIDF ESTRUTURA IMETÁLICA. GAVETAS E CPU
E

a-

É

a

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO OE ARI\4AR O DE ESCRTORO EÀ,1 IMAOE RÂ

RESVET DO EIV FORII,4 CA COIú ÍROCA DE PEÇAS E FERRÁGENS,
d

É.

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÃo OE CADEIRA coIV ASSENTo E ENcOsÍO EM
POLIPROPILENO, BASE EM FERRO 4 PERNAS TIPO PALITO, COIú SERV]ÇO DE SOLOA E TROCA OE

PEÇAS

a

SERV]Ço DE REPARo, RECUPEÇÂo E ADAPÍAÇÂo DE CAOEIRA ESToFADA BASE EI\4 FERRo 4 PERNAS

TIPO PAt TO COIV SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLOA E TROCA DE PEÇAS

SERVÇO DE REPARO RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÁO DE CADERA EI\4 POLPROPTENO COI\,i EASE

G RATOR A, COIV1 SERV ÇO DE SOLDA E TROCA DE PEÇAS

a-

É

a.

PE/SRP N' 2025.09.05.0í -P UDIVERSAS I Contrato

Ru, Gullhardo Gomes.b Araúlo, srn', Eiplenâde ll, lguetu-Cê, CEP 53.5OH05
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SE GIRI,'ORIA.

SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÂO E ADAPTAÇÀO NA ESTOI:,\DA 3
LDA E:TR(]]A OELUGARES COI\,I BASE EI,l ESTRUTURA I\,{ETALICA. COI\4

PEÇAS

SERV!ÇO DE REPARO RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÀO DE CAOEIRA TIPO LONGARINA ESTOI:\OA 4

LUGARES, COM BASE EM ESTRUTURA i/ETALICÀ, COM SERVIÇO DE ESTOFADO. SOLDA I, TR()]A OE
PEÇAS

SERV ÇO DE REPARO RECUPEÇAO E AOAPTAÇAO DE CADEIRA TIPO LONGARINA EIV POLIPROiILENO
3 TUGARES COIú EASE EfuI ESTRUTURA À/ETALICA, COI\4 SERVIÇO DE SOLDA E TROCA DE )EÇI\ ]

-
SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇAO E ADAPTAÇAO DE CADEIRATIPO LONGARINA EI\I POLIPROTILENO
4 LUGARES CO[,1 BASE EI,4 ESTRUTURA I\IETAIICA CO[/ SERVIÇO DE SOLDA E TROCA DE 

'EÇI\ 
J

RS 9.633,80

5 2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinánas diretas e incliret:s deco renkrs da execução do

objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pft)vid: nciário: i, Ílscais e comerciais
incidentes, taxa de adminishação, Írete, seguro e outros necessários ao (um:Íimentc integral do objeto da

contratação;

5 3- O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos dev dos ao cont?tado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecrdos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independent3me rte de t ans(rrição:

5 4 1. A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a cortrat:çã0, er r especial as cláusulas

especificas quanto a íorma de execução do objeto;

5 4 2'0 Edital da licrtação que decorreu o contrato;

5.4.3- A Proposta da Contratada;

5 4 4-Eventuars anexos dos documentos supracitados.

cúu§ulA sExTA- Dos cRlTÉRro§ DE ME0rçÃ0 E DE pAGÀiiiENTo ,,
(arl 92. incisoVl daLein" 14133 de41fi412021)

6 1- Os serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pek) órgâo recehedor;

6 2- A autoridade superior competente do órgáo contratante designará um fiscal d: contra o, crjo propósito, entre

outras atnbuiçoes, será a conferência dos serviços com as especiíicações (ront (las na )ropcsta de preços da

contratada. Caso os serviços enhegues estejam em desacordo com as especiÍllaçiies exrgi las, o Íiscal do contrato
reJeitará o recebimento dos mesmos;

6 3- O recebrmento dos serviços se Íará em duas etapas:

6 3'1' Recebimento Provisório, no ato da entrega dos serviços, para eÍeito de ruriÍicaç!o, nediante Termo de
Recebimento Provisóno:

6 3.2- Recebimento Definitivo, após veriÍicação da qualidade e constatada as espe riÍicaçô€ s dos serviços exigidas
no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definihvo;
6 3.3-Caso não atenda as especiÍicações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (qua'enter e oito) horas para

substituição dos servrços, sob pena de multa e demais cominações contratuairi e l(,gais pe lo nào cumprimento do
estabelecido no conkato, bem como estará suierta as ações penais cabíveis;
6.4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagame Íos serão e etuados mensalmente,
até o último dia útil do mês subsequente ao mês de reÍerência da parcela a pag; , com r:laçiio às importâncias
constantes destes e relativos aos serviços eÍetivamente prestados no periodo, As rr ltas Ílsr ais cevem ser emitidas
em nomeda Prefertura Municipalde lguatu/CE, constando número da licitaçã0, núrrerodo )ontÍato, lote/item, para

Ílns de rastreabilidade em estoque;
6 5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou Íatura no momento em que o ór;ão )ontratante atestar
a execução do objeto do contrâto;
6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compovaçãc da regulandade Íiscal,
socral e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta rros sitio; elerônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no. 14 133, de 0110412021 ,

SERVIÇO OE REPARO. RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÃO
COÀ/ SERVIÇO DE ESTOFADO SOLDA, E TROCA DE P
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6.7- Havendo erro na apresentação da Nota Fisca documento nentes à contratação, ou, aindâ,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, c 0r exem lo ação financeira pendente, decorrentep

"ar"f,"j14-ó-
rurea l' L"CLJAI!

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento fica stado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras, Nesta hipôtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçào

da situaçâ0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

ô 8- Será consrderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condiçoes
de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;

6,10- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a criterio da contratante;

6.11- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado a legislaçào
pertinente,

6.'12- Nâo havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à exrstência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessános
para garantir o recebimento de seus crêditos;

6.13- Persistindo a irregularidade a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

6.14- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisâo do contrato, caso a contÍatâda não Íegularize sua situação;

6,14 1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de
economicidade, segurançâ nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiíicado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6,'15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável;
6 15 1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na rêfenda Lei Complementar;

6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma, para tanto, Íica mnvencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela Contratante, entre a data
do vencirnento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

E[/=lxNxVP,sendo.
E[,4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP.= Valor da parcela a ser paga.

I = lndrce de compensaÇão flnanceira = 0,000'16438, assim apurado:

(6 / 100)r=(rx) r: l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%'lÂ Â

CúUSULA SÉTIMA.-, DO,REcEBIMENTO DO OBJETO
(arl 92 incso V I da Lein" 14 133, de 01i04/202'l)

7.1- 0 objeto será recebido provisonamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execuçáo, juntamente com
a nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo
do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo
de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,
independente de transcrição;
7.2- 0 obleto poderá ser releitado no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisóÍio, quando em
desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referêncra e na proposta da contratada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da
aplicação das penalidades;



7.3- 0 recebimento definitivo oconerá no p

instrumento de cobrança equrvalente pel
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contar d: recebi nenlc da nota fiscal ou

à
D

rificaçá: da qrralidade do serviço e
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consequente acertação mediante termo deta 0;

7 .4- O prazo parâ recebimento definitivo pode excepc onal pronoç;ado de fon ra justificada, por igual

atendirren.,l das e: igêrcias contratuais:período, quando houver necessidade de diligên para a aferi

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução d00 à dimensão e qr alidad€, der erá ser observado
o teor do art. '143 da Lei no. 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa 1:ara emi;sãc de Nota Fiscal no

que pertence à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para eÍeito de lic u d rçáo e p rgar rento;

7.6- O prazo para a soluÉo, pelo contratado, de inconsistências na execuçiio d(, objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verifrcadas pela Administrrçáo durante a análise prévia à

liquidaçáo de despesa, não será computado para os flns do recebimento deíinitivr
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civ I pelr solide z e pela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçáo do c:ontr rto.

GúUSULA OITAVA- DO REÀJUSTAMENTO DE PREçOS ]

(ad 92 incisos V da Leinô 14 133 de 01/04/2021)

8.1- Os preços rnicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um an ), ccntado da data do

orçamento estimado constante do processo admíniskativo que deu origem ao pre;ente inrtrunento de contrato;

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contrirlada, o; prc,ços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Í)reços ce l\,1:rcado - (lGP-lV),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência ca a rualidad:;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será conta do ã partir dos efeitos

flnanceiros do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou não divulgaçào do(s) índice(s) de reajustamento, a COI.TRITANTE pagará a

Conkatada a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidanlo ir diferer ça clÍespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aferiçóes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrillat(,riament ), o(r,,) deÍnitivo(s);
8,6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extint,r(s) ou je qralquer forma nào
possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiÉ0, o(s) que vieriem) a s er dtderminado(s) pela

legislação entâo em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elelleráo nrvo irrdice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA NoNA - DA ucÊNcn E,DA pRoRRocAçÃo r,,,

(ad 92, inciso Vll dâLein0 14133 do 01rcl/12021\

9.1- 0 presente instrumenlo de contrato terá um prazo de vigência que iniciarÉ a ç:rrtir da ,lata la sua assinatura,
por 12 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contirrua, :om fur dam:nto no aÍt. 36, do

decreto Íederal n' 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no irrt. 105 da I ri feceral n0 '14.133, de

01 de abril de 2021.

9.'1.1 0 objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas just Íicativa; acma mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência ooml m de d:ze meses prevista na

Lei n'14.133/2021.
9.2- A pronogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por p rrte do ( )esk)r do Contrato, da
vantajosrdade da pronogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com :ase no histtrnco de gestão do
contrato, nos princípios da manutenÉo da necessidade, economicidade e ocorlr nidade da (,ontrataçáo, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formaldz autorid;rde competente, desde
que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea
9.2.1- Fornecimenlo regular dos produtosi

9,2.2- Nâo aplicação de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou m; is;

9 2.3- i.,lanutençâo do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos

9.2.4- lr,lanutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorrogaçáo.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

9,4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de tenr. o aditiv );
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9.5- Nas eventuais prorrogaçoes contratuais, os custos
pnmeiro periodo de vigência da contrataçâo, devêrão

renovaçâo;

renovavers Ja

uzidos o minados como condiÉo para a

9.6- 0 mntrato não poderá ser prorrogado quando a contÍatada tiver srdo penalizadâ nas sançôes de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicaçá0.

9.7- 0 atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na Íorma prêvisla em

contrato;

9.8- Os atrasos na execuçâo do contrato ocasionados poÍ motivo de força maior ou caso Íortuito, desde que

notiÍlcados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, náo serão consrderados como

inadimplemento contratual.

CúUSULA DÉcIi,IA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(arl 92, inclso Vlll, da Lêin". 14.133, de 01/04/2021)

10.1- As despesas demrrentes da contratação correrão por conta da Dotaçào orçamentária sob a seguinte

rubrica 02,01.04.í 22,0002.2.002.0000 - [/anutençâo das Atividades da Secretaria de Governo; e Elêmento de
Despesas n" 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra adequaÇâo orçamentária

na lei Municipal que estima a receita e Ílxa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercicio
Ílnanceiro de 2025 e da outras providências, com recurso Ílnanceiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIO ECONÔMTo.FINANCEIRO
(art 92, inciso Xl da Le n" 14 133, de 01/!4i2021)

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, previsto no art, 124, inciso ll, alínea'd",
da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
pÍorrogação, nos termos do art, 107 da Lei n0. 14j33, de 0110412021

11.2- O prazo pararesposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso,

será de até 30 (trinta)dias, contado da data do fornecimento da documentaçáo probatória do caso de Íorça maior,

caso foÍtuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERÂçÔES GoNTRATUAL
(art 124 da Le no T4 133 de 01/04/2021)

12.1- Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0. 14 133, de
01t04t2021

12,2- O ContÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se Ílzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
12.3- As alteraçoes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçáo da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justrflcada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditrvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

í32 da Ler no. 14.133, de0110412021\;

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.'133, de 0110412021.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - DAS oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
(arl 92, inciso XlV, da Lein0 14 133, dê 01/04i2021)

13.1. Proporcionar à contratada todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias para a adequada
execução dos serviços.
13.2, Emitir ordens de serviço sempre que houver necessidade de reforma e recuperação de mobiliário,
observando os quantitativos e as condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato denvado da
Ata de Registro de Preços.
13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrega do mobiliário, sempre que necessário, de Íorma a nâo
prejudicar a execução das atividades conkatadas.
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos serviços, por meio de servidores designados, assegurando a

conformidade com as especrÍicações técnicas, prazos e demais condições previstas,

,,- n" ? q(')
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13.5 Comunicar formalmente à co
tiv

s fahas ou ine;ularidades venÍicadas
bíveis.durantê a execução dos serviços, para

13.6 Receber, provisória e definitivamente, rviços executado ianle vcriÍcaçá, r da conformidade com

as exigências contratuais e lêgais, em con com a Lei no 1

13.7 Efetuar os pagamentos devidos à m conforme rviços efeti\;rmente exec;utados, os preços

registrados e as condições de pagamento previstas no

13.8 Prestar apoio administrativo necessário à boa execução contratual, :sp:cialmerte nl que se reÍere à

comunicaçáo com as Secretanas demandantes e à tramitação dos document0s pr rtinenk s.

CúUSU|á DÉc[iIA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA GONTRATADA .

(arl 92, incisos xlv XVI e yvll, da Lei n" 14 133, de 01/042021)

14.1 O CONTRATADo deve cumprir todas as obrigaçoes constantes des:e in;trumerto e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boí e perf( ita e{ecução do objeto,

observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

í4,2. Manter durante toda a execuÉo conhatual, em compatibilidade com as otrrigaçót s assumidas, todas as

condiçoes de habilitação exigrdas na Iicitaçá0.

14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à conkatante ou a ten)9iros, d )conentes da sua culpa

ou dolo, quando da execuçáo do objeto, náo podendo ser arguido para efêito c r: exclur ão (,u reduçâo de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanl'ar a execuç io cr)nkatual.
14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venlram a irlidir sobre a execução

contrâtual, inclusive as obrigaçoes relativas a salános, previdência social, imporitos, enrargcs sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo flel cumprimento das leis tral)alhi ;tas e e ipecificas de acidentes

de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execur;ão r:onhatu al.

14.5. Prestar imediatamente as informaçóes e os esclarecimentos que venhârn a ser solic tadcs pela contratante,

salvo quando implicarem em indagaçóes de caráter técnico, hipótese em que seraro respr,ndioas no prazo de 24

(vinte e quatro) hoÍas.

14,6. ReÍazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de ceÍeito ru enr desconÍormidade
com as especiÍica@es deste termo, no prazo Íixado pelo(s) órgão (s)/entidade is) prurticipar te (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notiÍicaçáo.

14.7. Cumprir quando for o caso, as condições de garantia do objeto, respons.ibili:rrndo-s( pekr período oÍerecido

em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administraçiiD.

14.8, Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execução do objeto ,:ontr rtual, cuja conduta

seja considerada indesejável pela Íiscalizaçáo da contratante.

14.8.1. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo l, do C rpítulo V, da CLT, e na

Portaria n0 3.460/77, do l\,linistério do Trabalho, relativos a segurança e higir)re do rabalho, bem como a

Legislaçáo correlata em vigor a ser exigida.
14.8.2.Eda empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produtos fo necidor;, inclusive a promoção

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam compÍom{}ter a co rsecuçáo do objeto.

cúusuLA DÉcrtitÀ eu[,rrA.rDAS |NFRAçôES E sANç.ôEs ADlilNrsrRAfl úAS ,, ],
(ârt 92, ncisoXlV. dâ Lo n0 14133 d€01/04/2021)

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de 01lMli!.O2 0 Con ratarlo que:

a) der causa à inexecução parcial do conkato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administzrçâo ou ao Í:ncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do mntrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo do objeto da contratação sem motivo jJsti lradoi
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçáo do con rato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no. 12,846, de 01/08/2013.
'15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraÉes administrativas acima dr)scÍr as as s:guir)tes sanções:
a) Advertância, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contlato sempr€ que não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no'14.133, de 2021)
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condutas nas alineas 'b", 'c' e 'd" do

subitem acima deste Contra

da Lei no 14.133, de 2021);

to, sempre que não se justificar imposição nalidade mais grave (art. '156, 
§ 4",

c) Dêclaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas âs condutas descritas nas alíneas
"e", "f, '9" e 'h' do subitem aiima deste Contrâto, bem como nas alineas 'b", "c" e "d", que justiflquem a imposição

de penalidade mais grave (art.'156, §50, da Lei n"'í4.133, de 2021),

d) Multa de:

l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite

de 30 (trinta) dias;

ll) Morâtóriâ de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍlcado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobserváncia do prazo Íixado para apresentaçáo, suplementação ou

reposição da garantia, quando exigida no Termo dê Referência, parte integrante a este Contrato.

ll.1) O atraso supêrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por

descumprimênto ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispôe o inciso I do art, 137 da Lei n.

14.133, de 202'1.

lll) Compensatória, para as infraçoes descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12.1, de 200/o a 30% do valor do

Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do mntrato prevista na alinea "a", 'b', 'c" e "d" do subitem 12.1, de

1o/o a 30ok do valor do Conkato.
15.3- A aplicação das sanÉes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9" da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

15.4- Todas as sanções pÍevistas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a multa (art. '156,

§ 70 da Lei no, 14.133, de0110412021\;

í 5.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado dâ data dê sua intimaçáo (art. 157, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamenlo eventualmente
devido pela CoNTRATANTE a CoNTRATADA, além da perda desse valor, a difêrença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n0. 14.133, de 0110412021);
'15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser remlhida administrativamente no

prazo máximo dê 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenlo da comunicaçáo ênviada pela autoridade

competente;

15.7- A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no.

14.133, de 01/04/2021,paâ as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou conkatar;
í5.8- Na aplicaçáo das sançôes serão considerados (art. '156, §1', da Lei no. 14.133, d e 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do câso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prcgrama de integridade, conÍorme normas e orientaçôes dos órgáos

de conhole.

í5.9- 0s atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no. 12.846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamênte, nos mesmos autos, obseÍvados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na rêÍerida Lei (art, 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATAD0 poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, êncobnr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusào patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos
aos seus adminishadores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de Íato ou de drreito, com o CoNTRATADo, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no.

14.133, de 011M12021\;
15.11- 0 CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade



no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ê
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

15.12- As sançóes de impedimento de licitaÍ e m
passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da

15.13- Os débitos do CoNTRATADO para com

admrnistrativa e/ou indenizaçÕes, nâo inscnlos em d

iê
e declaraçáo de i reic ade par r licitar ou contrâlar sâo

'1i14.133, de 01

miniska NTRI, IANTE, resultantes de multa

LGUÂ-ru
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rão ser clml r:nsador, totll ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo co"trato cJ d€r ouhos contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante

cúUsuu DÉCHA sÊfiA - Do IIoDELo DE GEsTÂo Do coNInAÍo
(arl 92 inciso XVlll, da Lêin" 14133,de01/04/2021)

í 6.1- O contrato deverá ser execulado Íielmente pelas partes, de acordo com es cláusulas lvençadas e as normas

da Lei n0. 14 133,de0110412021, e cada parte responderá pelas consequência: de ;ua ine: ecu(Éo totalou parcial;

16.2- Em c€so de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrEto, r cronog'ama de execuçào será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstârr:ias me Jianle simples apostila;
'16.3- As comunicaçõês entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas p r es lrito sempre que o

ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fir', conforne endereço eletrônico

informado pela conhatada na sua proposta comercial;

í6.4- O órgáo ou entidade poderá mnvocar representante da empÍesa para ador;áo de p'ovidências que devam

ser cumpridas de imediato;
'16.5- Após a assinatura do mntrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entida le prderá convocar o
representante da empresa contratada para reuniáo inrcial para apresentação d l plrlno de Íi ;cali;:açã0, que conterá
informaçóes acerca das obrigações mntratuais, dos mecanismos de Íiscalizar;ã0, jas est atégias pam execuçáo

do objeto, do plano complementar de execuÉo da contratada, quando houve , do nétodr de aÍeriçáo dos

resultados e das sançoes aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16,6.1- A execução do mntrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pekr(s) liscal(is, do :onkato, ou pelos

respectivos substitutos (art. 117, caput, dâ Lei no. 14.í33, de üfia12021).

16.7- Fiscalização Técnica

'16.7,1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contíato, plra que seji m c,rmpridas todas as

condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adniniskaçá0,
16.7.2- O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do :ontrat( todas as ocorrências

relacronadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que for necessáno parir a regr lanzaçáo das faltas ou

dos defeitos observados. (art. 1 17, § 1o da Lei no, M.133, de 01104120211;
'16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o flscal técnico do r)onlrato emi:irá Írotiflcações para a
correÇão da execução do contrato, deterÍninando prazo para a correção;
16.7 4- 0 flscal técnico do contrato informará ao gestoÍ do contrato, em tempo t iibil, a ! itua(ão que demandar
decisão ou adoçáo de medidas que ulkapassem sua competência, para qur) a( Dte as nedi,las necessárias e

saneadoras, se for o casol
16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conlratc nas da as aprazadas, o Íiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

16.7,6- O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo lrábil, o t irmino do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçâo ccntrír1ual.

'1 6.8- Fiscalizaçáo Administntiva

16.8.1- O flscal administrativo do contrato veriÍlcará a manulenção das condições de hat ilitação da conkatada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza(iio de ecostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatónos pertjnentes, caso nece r;sário;

16.8,2- Caso ocona descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal adr"inistrati/o dc contrâto atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conkalo pzra que tomrl as providências
cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

ívida

PE'SRP N. 2025.09.05.
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1ô.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo ento e Íiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no h conkato, a exemplo da ordem
de serviç0, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das pro contratuais, elaborando relatório com
vrstas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administraçáo;

í 6.9.2- 0 gestor do contÍato acompanhará os registros realizados pelos Ílscâis do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supenor
àquelas que ulkapassarem a sua competência;
16.9.3- 0 gestor do contÍato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, ê anotará os problemas que obstam o fluxo noímal da liquidação e do
pagamento da despêsa no relatório de riscos eventuais;
16,9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pêlos Íiscars técnico,
administrativo e sêtorial quanto ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu
desempênho na execução mntratual, baseado nos indicadores objetrvamente deÍnidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes;
16.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fns de aplicaçáo de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que trata o aí. 158 da Lei
no. 14-133, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso;
16.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuÉo dos objetivos
que tenham justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas paÍa o aprimoramento das atividades
da Administração;

16.9.7- 0 gestor do mntrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
c0ntÍato.

cúusul-A DÉcilA sÉTlMA - DAS H|PóTESES DE E]mNçÃo Do coNTRATo
(art 92, inciso XlX daLe n" 14 133,dê01/04/2021)

17.1- Em se tratando de objeto de natureza continua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigaçôes de ambas as partes contraentes;
17.1 .1- 0 contrato pode ser extinlo antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CoNTFiATANTE, quando esta
náo dispuser de creditos orçamentános para sua continuidade ou quando entender que o contrato nâo mais lhe
oferece vantagem;

17.1.2- A extinçáo nesta hipótese ocorrêrá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiflcaçâo

do contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
'17.1.3- Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
17.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigaÇôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
17.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e'139 da mesma Lei;

17 .2.2- A alleraçào social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da emprêsa não ensejará a rescisáo se
náo restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17 .2.2.1- Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva;

17,3- 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17,3.í - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dêvidos;
í 7.3.3- lndenizações e multas.
17.4- A extinção do contrato nâo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, câput, dâ Lei no. 14.133,
de 0110412021);

17.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CoNTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que
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f nid,:de, até o terceiro grau (art. 14,deles seja cônjuge, mmpanheiro ou parente em

inciso lV da Lei n.0 14.133, de 0110412021).

Alice Alves Tibúrcio
0rdenadora de Despesas

Secretaria Municipa{ de Govemo
Portaria n' 201512025

Órgão Gerenciador
Testemunhas
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CúUSULA DÉCIMA oITAVA - DA PUBLI
(an 72, Parágraío único clc ad 91 caput, ambos da Lei n0 14 133, de 01

18,1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgaclo e mar tido pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônico oflcial do ente e demais meios pertinentr)s, obse vado o disposto na Lei

no. 14.133, de 0110412021 e suas alterações posteriores.

cúUsuu DÉch,tA NoNA - Do FoRo
(âd 92, § 1', da Le no 14133,de01/0a/2021)

19 1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, :omo o único competente para

dirimrr quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renún<ia oipressa desde já, de qualquer

outro. por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstru mento, em 03 (kês ) vias d( ig uz I teor e forma, lida

e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que llroduz seu; jurídicos e legais

efeitos.
lguertu-Ce, l4 de outubro de 2025.
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